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COMUNICADO 

 

Solicitado por: SEAPE 

Comunicado: 17/2026 

Data: 29/01/2026 

Assunto: Progressão QSE - 2020 

 

 
 A Unidade Regional de Ensino de Capívari, informa a publicação no Diário Oficial do Estado de 26/01/2026 a 

publicação do Edital de Abertura do Processo de Progressão do Quadro da Secretaria da Educação – QSE, 

referente ao ano de 2020.  

 

A partir da data da publicação, os servidores integrantes deste quadro funcional terão o prazo de três (3) dias 

úteis, compreendidos entre 26/01 e 28/01/2026, para interpor recurso contra a não habilitação no referido 

processo, para isso deverão acessar o sistema Portal Net no link: http://portalnet.educacao.sp.gov.br/, no menu 

PROGRESSÃO QSE/QAE.  

 

Os servidores considerados APTOS na publicação deverão apresentar seus cursos/eventos, imediatamente, 

conforme previsto no Capítulo IV – “Do Inventário de Desenvolvimento Individual”, até às 18h do dia 

30/01/2026, via e-mail ou comparecer na Seção de Pessoas da sua respectiva Unidade Regional de Ensino.  

A Seção de Pessoas – SEPES das Unidades Regionais de Ensino, deverá receber os referidos documentos, 

validá-los e inseri-los até 18 horas do dia 04/02/2026 no Sistema de Formação Curricular, utilizando a tabela de 

códigos específicos para fins de Progressão.  

 

Lembramos que, somente os servidores pertencentes aos cargos/funções de caráter permanente poderão 

participar do referido processo, desde que atendam às exigências contidas no Edital de Abertura, sendo eles:  

a) Auxiliar de Serviços Gerais.  
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b) Oficial Administrativo;  

c) Oficial Operacional;  

d) Analista Administrativo;  

e) Analista Sociocultural;  

f) Executivo Público;  

g) Agente Técnico de Assistência à Saúde.  

 

Esclarecemos que os cargos não previstos na listagem acima, não contavam na data base de 31/10/2020 com 

requisitos necessários para a participação no processo de progressão.  

 
 

 

Responsável: 

Alessandra Cristina Crivelaro Doratioto 

- SEAPE 

 

De acordo: 

Marcos Augusto Vera Castilho 

Domingues - SEPES 


